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PORTARIA NORMATIVA N.O 1 5'20í8.GR/UEMA

O REitOT dA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, NO USO

das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da instituição, em seu artigo 46,

inciso XVlll;

considerando a necessidade de expansão, qualificação e consolidação dos

mestrados e programas de pós-graduação sfricÍo sensu da Universidade Estadual do

Maranhão e a melhoria do desempenho dos pesquisadores;

considerando a necessária manutenção do padrão de qualidade dos

mestrados e programas de pós-graduação sfnbfo sensu da Universidade Estadual do

Maranhão, estabelecido pelo Programa de Qualidade Total dos Programas de Pos-

graduação da UEMA/PROQUALIT (Resolução n." 899/2015 - CONSUN/UEMA);

considerando os resultados da Avaliação Quadrienal (2013-2016), da

CAPES;

RESOLVE:

Art. 1o Estabelecer diretrizes aos coordenadores dos mestrados e programas

de pós-graduação sticto sensu da Universidade Estadual do Maranhão conforme

segue:

| - a coordenação dos mestrados e programas de pos-graduaçâo stricto

sensu da Universidade Estadual do Maranhão so poderá ser exercida por docente do

quadro efetivo da UEMA, portador do título de doutor;

ll - os coordenadores dos mestrados e programas de pos-graduaçâo stricto

sensu da Universidade Estadual do Maranhão devem prestar ciência e adesão anual,

em formulário a ser disponibilizado pela Pro-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação -

PPG, ao PROQUALIT/UEMA, criado pela Resolução n." 899/201S-CONSUN/UEMA;
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lll - a concessão dos recursos provenientes do PROAP/UEMA (Portaria

Normativa n.o 09/2017- GR/UEMA) está vinculada à comprovação da submissão, por

parte da coordenação dos mestrados e programas de pos-graduação stricto sensu da

Universidade Estadual do Maranhão, ao Edital POSGRAD/FAPEMA ou editais

similares, da mesma agência.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário

Oficial do Estado do Maranhão.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cidade Universitária Paulo Vl, em São Luís, 22 de janeiro de 2018.
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